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Rubrica

dispõe sobre a divulgação
DOS DADOS DOS CONSELHOS
municipais existentes na
ADMINISTRAÇÃO DO PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE
NOVA VENÉCIA-ES

O vereador Anderson Merlin Salvador e André Netn 7<^n Ho n- .
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II - Dados para contato com o conselho (telefone, e-mail e endereço);
m - Calendário anual contendo as datas das reunlBes a serem realizadas;
rv - Horário e endereço do local onde ocorrem as reuniões;

eVedfdT'™' reeomendações

Art.2 Deverá ser publicado, bimestralmente, no Site Oficial n qnlHr. ri^,
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Art-S" Esta lei entra em vigor a partir da data dessa publicação.
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ANDERSON MER^^ SALVADOR (PSDB)
Vereador
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Vereador
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de 2022 de Nova Venéeia, Estado do Espírito Santoüe2U22, 67 Emancipação, 17° Legislatura.
em 10 de fevereiro
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